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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO PARA
PALÁCIO MUNICIPAL CAP. NOE DE CARVALHO

ASSESSORIA .IURTDICA

cOF{]'IàATO N". l2l2018.

CON'I'RATO QUE ENTRD SI CELEBRAM O
MUNICíPIO DE SANTA IZABEL DO PARÁ _ PA E A
EMPIIESA VBNCEDORA DO CERTAME
BRASILCÁ.RD ADMINISTTTADORA DE
cÂti.'rÕíis LTI}A

ü lvlUi{iCít]tü Dll SAI.i't'A lZAItI,lL Dü PARÁ. pcssoii iur'íLlica c direito públii:o. atrâvés cle sLtit

preleitura Municiptri corn sçrle no PALÁclo MLJNICIPAI, CAP. NOE DU CARVALHO. rlesta

ciclacle de Santa tzabel clo tistado clo Pará. na av. Ilarão do Rio Branco, N'. 1060, CllP: 68790-000.

corn CNP.I:0-5,171.(;99/000i-76, representada neste ato pelo Prefeito, Sr. EVANDRO BAIIIIOS
WATANAIiE. brasilciro, c:asaclo, preleito rrrunicipal de Sarrta lzabel do Pará, inscrito no CPF/MF solr

o rro 304.410.562-53, OAB/PA no 6.584 , residente e clorriiciliado na cicladc de Szrnta lzabel do Pará. na
'l'v. José Arnâncio, núrnero 1522, C.F.P: 68.7c)0-000, junto conr FUNDO MUNICIPAL DIi
ASSISTÊNCIA SOCTAL, SECRETARIA MUNICIPAL DE TRAB,A.LHO E PROMOÇÃO
SOCIAL - SEMTEPS com sede na cidacie de Santa Izabel do Pará, Estado do Pará. representada trcste

aro por sua Secretária, ADRIA LUCIA TAVARES DA TRINDADE" bfasileila. norneacla atraves cle

DecretoMLrnicipal l23l2OlT,insclitonoCPFsobonúrmero254.2'72.372-9 lepoltadoradaCarteiracle
Iclcnticlade n" 1408860 PC/PA. resiclcnte e domiciliado na'lv. Irmãos Santana, Bairro Aratanha, ttn

1241, Santa lzabel do ParíPA. ClrP: 68790-000, denomirtado aqui de CONTRATANTE, e a emplesa

I}RÀSILCARD ADMINIS'I'RADORA DE CARTOES LTDA, conr sede na Rua Rosulitrcr

I,'erreirtr (iuirnarães. 839- Clentt'o. Rio verde GO, CEP: 15.901-260. CNP.I :

03.517.1021000 l-50. Lloravar)te denorninada CONTRA-fADA. tem entrc si, jlrsto e avetrçado o

preselte. obselvacias zLs disposições cla Lei 10.52012002, e, subsidialialnenle, pela Lei 8.666D-1,

vinorrlacio Ao [)rocesso Âclrninistlativo n" 1835/20 17. cle adesão a Ata de liegistro de Preço da

Irret'eitLrra MLtnicipai de Palmas *TO n'' 01 l/2017, rnediante as cláLlsulas e condições segtrintes,

<.: i,á u :i r1,,..'" i"íiã íY{ ii i It;rr - lx i q I ti.í Etl'à'ii

1 .l t) presente lnstrunrentr,i telr por objeto a contlataçârt de ernplesa especializacla para prestação

cle selviços de gerenciamento de fl'ota e administração dc abastecirnento de veículos, por meio de unr

sisterna informatizaclo, corn utilização de caftão lnagnetico, através de lede de postos credenciados

clispopibiJizaclos pela Contratada. para atender a liota cle veículos da Prefeitura MLrnicipal de Santa

lzabel clo Par'á, conl'orrne condições, quantidacle e especificações constantcs no processo

irna identiflcado, de acord iÍt ões abai

.1,2. A golltÍatação citacla na subclausula Ll obeclederá ao estipulado Deste contrato, bern colno as

espeoificações tecnicas, forrna de execução / entrega e as disposições dos docutneutos adiante

enumerados, e que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e colnplementar deste,

no que não o contrariem. São eles:

1.2.1. Atade Registro de Preço n" 0l I /201 7, do Município de Palmas - TO'

1.2.2. A aceitação da CONTRA'|ADA na adesão. firmada em 2211212017:

1.3. A CONI'IIATADA flca i:brigacla a âceitar, nas meslnas condições contratuais os

acréscimos ou supressõcs que se fizerem, ate25Yo do valor inicial atualizado do corrtrato'

administrativo acilna idetttificado, de acordo colr as lcaç xo:

ITIM DISCRIMINAÇAO UNII) OUANT
0l GASOI-INA COMTJIVl T,TS 30.000

ü2 DIE,SE,I., S1O t,] s 3,s00
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PALÁCIO MUNICIPAL CAP. NOE DE CARVALHO
ASSESSORIA JURIDICA i

L4. Nenhum acréscinro poderá exceder os limites estabelecidos no item anterior, salvo $.
supressões que poderão exceder os limites legais, quando acordada entre as partes. | ''

CLÁüSAL4 SEGUNDA - DA EXECUç)[.O, PRÁZO E LOC'AL DE ENTREGÁ

2.1. A Contratada deverá atender durante toda a vigência deste Contrato as condições e prazos dc

execução estabelecidos no Terlno de Refer'ência.

2.2. Os serviços prestados serão enumeraclos rneusalrlente através da taxa de adtninistração calculada

sobre o valor eÍetivatnsnte utilizado.
2.3. Após a assinatura do contrato, a contratada deverá iniciar imediatalnente a entrega dos caftões

rnagnéticos, iníorrnando a rede de postos credençiados no Muni<;ípio de Santa Izabel do Pará - PA,

con-tados a partir clo primeilo dia útil à assinatura do contrato, mediante solicitação de entrega de

serviços pelo setor colnpetente no Município.

ü L,,i US ULA 7'E RLEI RA * DO RECE TJ T N4 E NTO
3.1. As condições de recebirnento dos objetos deste contrato são aquelas previstas no Termo de

Referência.

T:LÁUSÜLÁ AAÁRTA - DA GARANTIA
4, I . "loclos os ierviços deverão scr de acordo corn o especificado no Termo de Referência.

4.2. A^ Corrtratada devcrá garantir a qualidade clos conrbustíveis e arcar colÍl qLlalquer prejuízo ao

Município de Santa Izabel do Pará - PA decorrente de sr-ra utilização;

4.3. Ficará sob a inteira responsabilidade da Contratada a garantia de qualidade dos combustíveis. de

acordo com o órgão regutaclor sob pena das sanções cabíveis; o Posto revendedor é obrigado arealizar

análises dos proãutos éln cornercializaçáo sempre que solicitadas pelo consumidor. Para isto. o posto

revendedor deve manter disponíveis os rnateriais necessários à realização das análises (Resolução

ANp n. 9, de 0'710312004, Àrt. 8"). Os procedimentos detall,ados para a realizaçâo dos testes de

qualidade clos combustíveis seguit'ão a legislação especifica editada pela ANP' podendo ser

consultaclo, caso existente e atuaiizado, o Anexo da Cartitha do Posto Revendedor de Cornbustíveis

pLrblicados pol tal agência.

4.3. À garantia deverá set'cont'ot'me o CDC (Lei 8.0'18i90)'

4.4, O fortrececlor deverá refazer qualquer sewiço defeituoso" setn ônus adicionais ao Orgão

Dernandante no prazo de 24hs. sob pena de rnulta, por hora cle atraso, no valor de 570 sobre o prcço do

serviço a ser leleito.

4,j, Caso seja efetuada a sr-rbstituiçãt> cle algurrr procluto/serviço deviclo a f'âlhas / problelnas. o praT-o

Cle garantia furru u ser contado novalnente a partir do tnotnento do aceite definitivo clo novo objeto'

{:á.-{U,á'{/àá AUINTA - Do l/Aloti
s.í. o valor Jrclinár.io ilo presente instrumento e cle RS 120.250,00 (cento e vinte mil, duzentos e

cinquenta reais), ootnpreenclendo todas as despesas e custos diretos e indiretos necessários à perfeita

execução deste Contrato.

í:L.ÁüsuLA sYxrA* DÁ DorAÇ,ío hRÇAMEN'\ÁRIA
6.1. A tlespesa coru il n*u"ução tlo obiekt deste conttato correrd à conla das Dotações

O rçame ntdr i as c o n s ig rt tr tkt s :



ASSBSSORIA.IURIDICÀ
UO 060 1

PT 081 2200022051
0,924100182058

0824 t00l 82059
0824400 I 8206 I
0,\24.10019206.1

082.44001 82063

crpatdn-sÃNr.l tz 
^BEL 

no p.q.RÁ
palÁcro MUNICIpAL cAp, NoE DE cARVALHo

<-'t-tittsulti fE'I'INIA - »ü PÁGAMENTü E Dü REÁ"íus'lE
7.1. A CONTRATADA e o CON'IRAI'AN't'E se aterão ao disposto no Tertro de Referência. corrr

obser.vância que o pagatrerrto será realizaclo, no pl'azo de 30 dias, p«rr meio de ordem bancária etr

conta colrente da Contrâtacla, Banco: , Agência: , Conta Corrente n"

, quando mantidas as tnesutas oondições iniciais cle habilitação e caso nào haja latcr

irnlleditivo para o qual não tenha colrcorriclo.

'l .';,. {i i-ts.uciriual olcrtlclo (trixa de tcinrinisu'açàt;) scl'ti ctlrtsicie raclo Íixo e irreaj ustável para a

Coltr4tzrcla. Qunnt6 ao preço clos combLrstívcis, estcs poderão soli'er variações para Inais ot-t para

lrenc)s, os qu2is deverão acourpanhar o preço estabcleciclo pela ANP pala Santa tzabel do Pará - PA.

ern observância a llroteção constitucional ilo cquilíbrio econôrlico-Ílnanceit'cl do Cttntrato' Caso não

ocorra a variação de preços mencionada, os proços dos cotnbustíveis são considerados fixos e

irrea.iustáveis pelo pcr'íoclo de unt ancl e, clr-ranclo fot'o caso, serão reajuslados anualtnerlte para tnais oLt

1ruru.,1.,.r,r,o, pclo teCR, INPC lbrnecirlos pclo IRGII. oLt otrlrc índice que venha substitui-lo.

CLÁUSULA OITAVA _ DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRAzANTE ,:

8.1. Caberá a CONTRÂTANTE:

aA
lérn das obrigaçÕes resultantcs da observância da Lei n'8.666193, a CONTRATANTE deverá;

. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do objeto contratual, desdeque cumpridas

todas as fbrmalidades e exigências do presente contrato.

o Receber o(s) objeto(s) cleste contrato nas condições avençadas;

e Fi setalizar o curnprimento clas obrigações e responsabilidacle da Contratada;

e Dal. a Cot-ltlatada as condições necessárias para regular execução do Contrato;

o lle rmitir acesso aos

CONTRATADA às dePendências da

reÍ'erentes ao ob.ieto, quando necessátio;

o prestar as inforrnações e os esclareciurentos que venham a ser solioitados

da CONTITATADA;

enrpregados, deviclamente identificados" da ernpresa

CONfhAfufNTE para Íbt'necimento do objeto contratual'

c Emitir,
do Contrato que

CONTRATADA.
o As cleoisões e providêrrciâs qlte ultrapassaur a

fiscalizar o presente Çontrato, deverão ser solicitadas ao

hábil, para a aclição das mediclas coltvenientes;

por interrne<lio clo servidor desigpaclo. relatório sobre os atos relativos à execLtçâo

vier a ser firmaclo, ern especial quanto ao acotnpauhamento e tiscalização da

pe los enrpregaclos

conipetência do servidor designado para

Cererrte da CON'|RATANTE' etn telnpo



PR.EFEITURA
PALÁCIO MUNICIPAL CAP. NOE DE CARVALHO

ASSESSORIA JURIDICA

- Caberá a CONTIIATADA:

t.Z. Caberá à CON'IRATADA, alérn do curnprinrento às disposições da Lei 8.666193, do contrato

assinado corn a CONTRATANTE, e clas disposições regulamentares pertinentes ao fornecirnento do

objeto contratlral:
. Fornecer o

referência e ata adcrida

e Executar
subcontratações;

objeto corrtratual cle conformidacle com as exigências contidas no termo de

ciiretarnente o conltato, selrl a transferência de responsabilidades oll

* IúaÍlter ilo curso do Contl'ato. as condiçÔes dc habilitação e qualificaçâo.que ertsejaraLn stta

contratação, nos termos do artigo 55. Vlll, da Lei rr".8.666/93;

. Responder, ern relação aos seus ernpregados, por todas as despesas decol'rentes do

fornecirnento do objeto do contrato;

r Responcler pelos danos causaclos diretamente a CONTRATANTB ou a terceiros.

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do forueçimento do objeto contratual, não exclr-rindo ou

reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou ao acolnpanhamento pela PMSIP;

o Arcal.com despesas decorrentes de qualquer infiação seja qual for, desde que praticadapor

seus tecnicos durante do fornecintento do objeto contratual. ainda que no recinto da

CONTRÂTANTB;
r Respon<1er pelo cuutprilrento cios postulados legais vigentes de ârnbito federal' estadual ou

municipal, bem ainda, assegurar os direitos e curxprilrento de todas as obrigações estabelecidas pelo

contrato, inclusive quanto aos preços pralicados;

c Zelar pcla perfeita exeauÇão no fornecilnento do objeto contratual;

a Prestar o Íbrnecimento clo objeto corrtlatual dentro dos parântetros e rotinas estabelecidas,

etn observância às recotnendaÇõcs aceitas pela boa técnica, norlTlas e legislação;

r Atender prontamentc quaisquer exigências do representante da CONTRATANTE, inerente

ao ob-ieto da licitação;

s Comunioar a CONTRATANTE, pclr esclito, clualquer anonllâliclade de car'áter urgente e

prestar os esclarecimentos julgados ne0essários;

* Assurnir a responsabiliclade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais

previstos pa legislação social trabalhista em vigor. obrigando-se a saldá-las na época própria, vez qtle

os seus *,rpt"gudot não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;
r Assumir, tambérn, a responsabilidade por todas as providências e obrigações

estabelecidas 1a legislação específica de acidentes do trabalho, quando, etrt ocorrência da espécie.

forern vítimas os seus etnpregados na entrega do objeto contratual ou em conexão com ela, ainda que

acontecido nas deperrdências da CONTRATANTE;

* Assuurir toclos os el)cargos eic pcrssível detuatrda tral-ralhista, cível oupenal relacionados ao

Íbrnecinrento do obj eto conlrattral.

. Assumir ainda a responsabilidade pelos encalgos Ílsçais e cotnerciais;

r A ilaclimplência cla Cor.rtratada, com referência aos encargos estabelecidos nas condições

anteriores, não transiere a responsabilidade do seu pagalnento a CONTRATANTE' ncln poderá

onerar o objeto cor.rtratgal, razào pela qual a CONTRATADA renuncia expressalnente a qualquer

vínçr"rlo de solidariedacle, ativa ou passiva, para coln a CONTRATANTE;

c Executar fielmentc o objeto contratado, de acordo colrl as normas legais. verificando

sempre o seu bour clesempcnlro. realizando o Íbrnecimento em conformidade com a proposta

apresentada e as orientações cla CON'tRATAN'I-E'

^IZABELDO 
PARÁ



MUNICIPAL CAP. NOE DE CARVALHO
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o A coltratada se l'ssponsabilizará pela irnplantação do sisterrta de gerenciamerrt«.1

iníonnatizado na PMSIP, que deverá ocorrer imediatanrente após a assinatltra do Corrtrato.

r Cada cartão destinado ao veiculo é de uso exclusivo do veícr.rlo nele identit'icado. nào

senclo pennitido o abasteçirnento ou qualquer outía despesa etn veículo diverso daquele, sendo

responsabilidade da CONTRATADA a apresentação de solução que iniba ou identifique, coln

agilidade e segulança, as eventuais utilizações não autorizadas.

pAtLiCÍtAF'g pRIMEIRO - A CONl'I{A'fADA responsabilizar-se-á por qLraisquer danos pessoais

ou rnateriais causadas por seLrs protissionais ou prepostos, inclusive por ornissão destes, a

CONTRATAN'1'1j ou a terceiros, isentirndo a PMSIP de quaisquer responsabilidades solidária ou

sLrbsidiária.
pAlL{,GRAf'o SEGUNDO - A CONTRA'IADA se sLrjeita às disposições do Cód'igo de Proteção e

DeÍ-esa do Consurniclor. institr-rído pela Lei n' 8.078, de I I de seternbro de 1990.

CL,|US ULA NONA - DAS RESPONSAI}ILIDADES

9.1 - A Contratada assurne como exclrlsivanrente seus os riscos e as despesas deçorrentes da boa e

perfeita execução das obrigações oontt'atadas, na fonxa do processo licitatório. Responsabiliza-se,

iarnbem, pela ídoneidade e-pelo comportalnento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e,

ainda, por quaisquer prejuízos que sejam cagsados a Contratante ou a tet'ceiros,
pAníCn4FO PRIMEIRO - L,ventuais danos serão ressarcidos a Contratante no prazo máxilno cie

48 (quarenta e oito) horas, contadas cle notificação adrninistrativa à Contratada, sob pena de multa de

0.2% (dois decirnos por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso.

pARÁGRAFO SEGUNDO - A Corrtratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou

obrigações vilculaclas à legislação lributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrente da

.".*çâo do presente contratii, cujo cuurprirnerlto ç responsabilidade caberão, exclr"tsivarnente' à

Contratada.
pARÁGffAFO 'IERCEIRO - A Contratante llão lesponderá por quaisquter compromissos assumidos

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execttção do presente contl'ato. betn como por

qualquer clano causado a terceiros ern clecorrência de ato da Contratada, de seus empregados.

propostos otr su'oordinaclos.

CL. USULA DECIMA - DAS SÁNÇOES ADM INISTRAT'I VAS

I 0. I Caso a Contratada deixe cle ateirder algurna das exigênoias durante a fase de execução, poderão

ser aplixadas as seguintes penalidades:

10.1.1. Advertôncia
l0.l .2, Multa 6ç l0% do valor da proposta, no caso de inexecução total da obrigação; de l0% do valor

da parte não curnprida! no oaso de inexecr-rçào parcial da obrigação, inclusive no caso de reposição do

ob.ieto rejeitaclo; multa de O.33Yo por clia, no caso de irrexecttção diária dos serviços objeto deste

conÍ.ato,"até o limite de 30 6ias, a paltir dos quais será considerado descutnprimento parcial da

obrigação.
I 0. I .3. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar colr este Município.

PREI'EI'fURÂ
PALÁCIO

CLÁUSULA DECIMA PITIMEIRÁ _ DTI IIESCIS,.IO

It.l. Potterrí ser rescindifut o presente ittstrumenío:

a) Por ato unilateral e escrito da Adrninistração, nos casos

XVlll do art. 78 da lei 8.666/93;

b) Anrigaveltnente, por acordo elltre as partes,

enurnerados uos inoisos I a Xll e X\zll o

reduzido a ternlo no I'espectivo pl'ocedirnento

A TZABEL DO PARÁ
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adrninistrativo, desde qLre haja conveniêrrcia para Administração, ou

c) Judicialrnentc, nos tennos da lei'
parágraÍb únioo - No çaso de rescisão arnigável, a pafte que pretender rescindir o contrato comunicará

sua intenção à outra, por escrito.

CLÁU§AT,Á »ÉUPTE SEGUNDA _ VIGÊNCIA
13.1. O prazo cle vigência deste contrato ser'á de 12 (doz.e) meses, a Çontar da assinatu|a, podendo ser

prorrogado por iguals e sucessivos pcríodos até o lirnite de 60 (sessenta) meses, nos terlnos do inciso

it, uri 57, da lei 8666193, observado a obtenção de preço e condições tnais vantajosos à

Adrninistração.

d,LÁ U S U I,A D E CI MA T E RC E I RA * DA'T'ER C E I RIZA ÇÃ O

13.1. A CONTRATANTE trão se respotlsttbitizartí por contratos que a CONTRATADA venlttr

celebrar com terceiros, cuias obrigações serão de sua exclusiva responsubilidade'

üÍ.ÁusuLA DECIMA Q[,]ARTA - DA I',UBLIL^AÇÃO

14.1 - A publicação resurnida deste corltrato, no Diário Oflcial do Estado, condição indispensável para

sua eficácia, será providenciada pela CONTRATANTE, até o décimo dia segrrinte a sua assinatura'

ct-ÁustlLÁ TIECIMA 8L1IN7A- DO F{X{O

l5.l - As partes elegern o Foro da cidade de Santa lzabel do Pará, Estado do PaLá para solttção das

demandas decorrentes deste Contrato. E, por assim estaretrr de acordo com todas as cláusulas, as partes

resolvem celebrar o presente contrato, o qual, clepois de lido e açhado confortne, vai assinado pelos

representantes clas partes, na presença de 02 (duas) testemunhas, em 03 (três) vias de idêntico teor'

Santa Izabel do Para/P4,03 dejaneiro de 2018'

EVANDRO BARROS Assinado deforma disital por

w ArA N A B E :3 o 4410 s 62 ilÂilDüoB ,':ãffi 'r',53 Dados:2018 01 26 13:36;52 -02'00'

EVANDRO BAII.ROS WATANABE

Prefeito Municipal de Santa lzabel do Pará

ADRIA LUCIA TAVARES Assinarlo rle fortna dlsital por

DA +f;il'âff',1lâys,11?^
TRI N D A D E: 2 5 427 237 29 1 tlados : 20 1 B'0 1') e 1 ?;3e 142'(l2' t)a'

ADRIÀ LÚCIA TAVARES DA TRINDADE
FUNDO IV1UNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

BMSILCARD 
Âssirrâturâ do cotrtrato

ADM rNr sTRADoRA D E Êtit{'t+âH§l$tliiii 
§tfrauon'*

CARTOES Ll'DA:o3al77o2ouul5o
LrDA: 038 1" 7 7 02 000 1 s 0 

b,l?:i'9ât3. Jl':ry"ió13ó,?3 -oroo

BRASILCAII.D ADMINISTITADORA DB CARTÔES LTDA
CONTRATADA

'i'c:, ii.:;i: ti i: ii I I i:.
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